
EM RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DO OBSERVATÓRIO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CABE 

RESPONDER: 

O BENEFÍCIO SALÁRIO ESPOSA É PAGO AOS SERVIDORES EFETIVOS 

ESTATUTÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 143, 

DA LEI COMPLEMENTAR 05/90 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO), QUE DIZ O SEGUINTE:  

ART 143 – O SALÁRIO ESPOSA, NO VALOR MENSAL DE 5% DO SALÁRIO 

MÍNIMO, SERÁ CONCEDIDO AO FUNCIONÁRIO QUE REQUERER 

JUNTANDO PROVA DO SEGUINTE: 

 A) RESIDIR COMA ESPOSA; 

 B) NÃO RECEBER IDÊNTICO BENEFÍCIO DA ESPOSA; 

 C) QUE A ESPOSA NÃO TENHA EMPREGO REMUNERADO. 

DESSA FORMA, CUMPRE-SE INFORMAR QUE, COM BASE NA FOLHA DE 

PAGAMENTO DE JUNHO/2020 5, SÃO 5 OS SERVIDORES QUE CONTAM 

COM O BENEFÍCIO EM QUESTÃO, NO VALOR DE R$ 52,26, POR 

APRESENTAREM REQUERIMENTO COM A JUNTADA DA 

DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE, ARQUIVADAS NOS RESPECTIVOS 

PRONTUÁRIOS, DE ACORDO COM A LEI 

ATENCIOSAMENTE 

EQUIPE E-SIC 



 

 


